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LEI N22.764, DE 11 DE ABRIL DE 1.990.-
==================================== 

Dispõe sobre autorização de cessão de 
, 

area, em 

comodato, aos Lions Clu�c de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal aprova e eu saneio 

no a seguinte Lei: 

Artigo 111 -

\. 

Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder em co-

modato ao Lions Clube de Assis, pelo prazo de 30( • • •  

(trinta) anos, uma área de terreno anexa ao llospital 

Psiquiátrico, e que segue abaixo descrita: 

"Uma área de 3.672 m� (tres mil, sciscentof; e seten

ta e dois) metros quadrados, que começa no ponto "A" 

situado na Hua S/D, distante 129, 00 me L ror; da /\v. Se 

bastião M. de Brito; dr� ste ponto, segue em 1 i nha re

ta, na distância de 56,88 metros pelo alinhamento 

predial da Hua S/D, até encon L rar o ponto "B"; deste 
" 

ponfo, ·deflete � direita e segue em linha re t a, dis-

tância de 70,00 metros, confrontando com �rea do Hos 

pital Psiquiátrico, até encontrar o ponto "C" deste

ponto deflete à direita e segue em linha reta, dis -

tância de 20,00 metros, confrontando com o Hospital

Psiquiátrico, até encontrar o ponto "D", deste ponto 

deflete à esquerda e segue em linha reta distância -

de 2,00 metros, confrontando com o Hospital Psiquiá

trico, até encontrar o ponto"E", deste ponto, defle

te à direita e segue em linha reta distância delG,00 

metros confrontando com o Hospital Psiquiátrico, até 

encontrar o ponto "F", deste ponto deflete à direita 

e segue em linha· reta distância de 2,.00 metros, cón

frontando com o Hospital Psiquiátrico, até encontrar 

o ponto "G"; deste ponto, deflete à esquerda e segue 

em 'linha reta distância de 20,00 metros, confrontan

do com o llosp i tal Psiqui á L rico, u té cncon t rnr o pon-

to "H"; deste ponto, deflete à direita e segue em 
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linha reta distância de 60,00 metros, confrontando -

com o Hospital Psiquiátrico, at� encon t rar o ponto -

"A", origem desta descrjç ão. 

Parágrafo Único - A área descrita neste artigo, consta de memorial -

descritivo e planta, conforme desenho nº 2290, elabo

rados pela Secretaria Municipal de Obras P Ú blicas e 

Urbanismo, e que f icam fazendo parte integrante des-

Artigo 2º -

Artigo 3º -

Artigo 42 -

Artigo 5º -

Artigo 52 -

ta Lei. 

A cessão da área supra citada, destina- se a expansão 

dos serviços de assistência social e promoç ão humana 

desenvolvidos pelo Lions Clube em nosso Municí pi o, -

cujos crit�rios e propbsitos serão definidos no ter

mo de comodato, obedecidos os parimetros da legisla

ção federal, estadual e mun icipal atualme nte vigen -

·tes. 

O Lions Clube de Assis, se compromete, a efetuar o 

cercamente total da área, com material pertinente ao 

destino a ser dado ao imóvel ora cedido, no prazo má 

ximo de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do 

termo de comodato. 

A Entidade supra referida terá o prazo de 2 ( dois ) -

anos para o t�rmino das obras já ex i sten tes , bem co

mo para adaptação do imbvel aos fins colimados na 

presente Lei, �ob pena de não sendo cumprido o refe-

rido prazo, ser declarado nulo o termo de comodato -

com a consequente devolução do imbvel ao patrim;nio

municipal com todas as benfeitorias nele existente , 

�em nenhum ;nus para o erário pÚblico. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç ão. 

Revogam-se as disposições em contrário·. 

Prefeitura de 1.990. 
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